PORTARIA N° 36, DE 11 DE JANEIRO DE 2013

Suspende a transferéncia de incentivos financeiros referentes a Estratégia Salde
da Familia, no Municipio de Sapucaia, Estado do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuicbes que Ihe conferem os
incisos | e Il do paragrafo Unico do art. 87 da Constituicéo, e

Considerando os esforgcos do Ministério da Salude pela transparéncia nos repasses de
recursos para a Atencéo Basica;

Considerando o disposto na Politica Nacional de Atencao Basica, instituida pela Portaria
n° 2.488/GM//MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu Anexo |;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Salde pelo monitoramento da
utilizacé@o dos recursos da Atencéo Basica transferidos aos Municipios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existéncia de irregularidades na gestao das ag¢@es financiadas por meio
do Incentivo Financeiro, Parte Variavel do Piso da Atencdo Bésica (PAB) para a Saude da
Familia resolve:

Art. 1° Fica suspensa, a partir da competéncia financeira novembro de 2012, a
transferéncia do incentivo financeiro referente as Equipes de Saude da Familia, do Municipio
de Sapucaia (RJ).

Paragrafo Unico. Tal suspensdo deve-se a irregularidades/impropriedades detectadas
pelo 33° Sorteio Publico de Fiscalizagdo, oriundo da Controladoria-Geral da Unido (CGU),
especialmente no que tange ao descumprimento da carga horaria por parte de profissionais
que compdem as Equipes de Saude da Familia, conforme preconiza a Politica Nacional de
Atenc¢édo Bésica.

Art. 2° Em conformidade com a Politica Nacional de Atencao Bésica, a suspensao ora
formalizada dar-se-a em 3 (trés) Equipes de Saude da Familia, e perdurara até a adequacao
das irregularidades por parte do Municipio.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
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